
ao: Câmara Municipal de Salmourão
ç

Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 18 DE

NOVEMBRO DE 2020

“Aprova as contas da Prefeitura Municipal de Salmourão, exercício de 2018.”

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALMOURÃO, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições contidas nos parágrafos 2º e 3º, do art.|

45 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal,

aprovou e ela DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas anuais da Prefeitura Municipal de

Salmourão, correspondentes ao exercício de 2018, em conformidade com o Parecer Prévio

Favorável do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exarado no Processo TC
E

4296.989.18-9. |
|

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

| Registrado e

Municipal na data supra.
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